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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 23.023 - DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

“Qualifica  como  Parque  Náutico  a
área pública conhecida como Prainha
da  Amizade ,  mantendo-se  a
denominação  oficial  de  Milton
Camargo,  localizada  na  margem
esquerda  do  Rio  Tietê”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  a

redefinição de uso da área pública conhecida como Prainha da
Amizade, agora revitalizada e qualificada como espaço público
com diversificação de atividades que oferece além de esportes
náuticos uma variedade de opções de lazer para toda a família,

D E C R E T A :
Art. 1.º Mantida a denominação oficial de Milton Camargo

dada pela Lei n.º 5.769, de 8 de junho de 2000, a área pública
conhecida como Prainha da Amizade, em razão de sua nova
estruturação  com  impacto  direto  no  tur ismo  e  no
desenvolvimento  econômico  local,  fica  qualificada  como
Parque  Náutico  de  Araçatuba.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeita Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LAERTE APARECIDO ROCHA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
Respondendo pela Secretaria Municipal de Turismo

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- Decreto nº 23.032, de 07/11/2023 - Fica o(a) Sr(a).
TAISA  VASQUES  FERREIRA,  matrícula  17459-1  ,  R.G.Nº
46.077.519.4,  PIS.  16590572055,  exonerado(a)  a  partir  de
08/11/2023, do cargo de “AGENTE ESCOLAR”, Padrão “362”,
de provimento efetivo, lotada junto a SECRETARIA MUNIC DE
EDUCACAO, A PEDIDO.

02- Decreto nº 23.033, de 07/11/2023 - Fica o(a) Sr(a).
JULIA BATISTA TRINDADE SANCHEZ,  matrícula 17914-1 ,
R.G.Nº 33.098.970-4, PIS. 20773059533, exonerado(a) a partir
de 31/10/2023, do cargo de “PSICOLOGO”, Padrão “15”, de
provimento  efetivo,  lotada  junto  a  SECRETARIA  MUNIC  DE
ASSISTENCIA SOCIAL, A PEDIDO.

Araçatuba, em 07 de novembro de 2023
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

DECRETO DRH Nº 23034 / 2023 de 08 de novembro de
2023

“Torna  sem  efeito  nomeação  de
candidata  aprovada  em  concurso
público,  conforme  especifica"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA;
No  uso  das  atribuições  que  lhe  são  inerentes;  com

fundamento no parágrafo único do artigo 20, da Lei Municipal
n. 3774, de 28 de setembro de 1992, e considerando os termos
do  Edital  de  Classificação  do  Concurso  Público  nº  02/2022,
publicado no Diário  Oficial  do  dia  24/05/2023 e,  considerando
os termos do Memorando nº 43.131, de 25/10/2023, expedido
pelo Serviço de Cadastro de Pessoal.

D E C R E T A :
Art. 1º - Tornar sem efeito, na forma do artigo 20§único, da

Lei 3774/92, a nomeação do candidato abaixo relacionado, em
virtude  de  não  terem  tomado  posse  dentro  do  prazo
estabelecido por Lei, conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
““PSICÓLOGO”

NOME RG. Nº CLASSIFICAÇÃO DECRETO

01 GABRIELA DE LIMA DRABZINSKI 59.288.577 19º 22.948/2023

Art.  2º  -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA,  08  DE
NOVEMBRO DE 2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e
101 anos de sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal
MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração
Registrado  e  republicado  por  este  Departamento  deE
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Recursos Humanos, nesta data.
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.713/2023 -
PROCESSO DIGITAL Nº 10.632/2023

COMUNICADO
O  MUNICÍPIO  DE  ARAÇATUBA  através  da  Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
TORNA PÚBLICO, a todos os interessados a RETIFICAÇÃO DO
ANEXO V, em virtude de impugnação e NOVA DATA de sessão
de processamento  do  Pregão Eletrônico  supra,  destinado a
“AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS ZERO KM”.

Na  oportunidade  informamos  que  o  prazo  para
recebimento das propostas, será até as 08h30min do dia 22 de
n o v e m b r o  d e  2 0 2 3 ,  n a  p l a t a f o r m a
www.porta ldecompraspubl icas.com.br .

Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  as  demais
informações  que  não  foram  atingidas  por  este  comunicado.

Araçatuba, 07 de novembro de 2023.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.516/2023 -
PROCESSO DIGITAL Nº 9.546/2023

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Eletrônico de menor preço por item, destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ESPORTIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
DAMASCENO,  adjudica  e  homologa  o  presente  certame,
conforme  Ata  da  Sessão  Pública,  para  as  empresas
classificadas:

- BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E MATERIAIS
EM GERAL LTDA, para fornecer o item: 02;

- CRISTIANE OLIVEIROS JARDIN AZEVEDO, para fornecer o
item: 01;

- EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA, para fornecer o item:
07;

- FRANCESQUETT ATACADO E VAREJO EIRELI, para fornecer
o item: 12;

- GAUCHA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, para fornecer o
item: 08;

- GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para fornecer os
itens: 04, 05, 06;

-  RVL  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  E  SERV  EIRELI,  para
fornecer os itens: 03, 09, 10, 11;

GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS N.º 057/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.916/2023 -

PROCESSO DIGITAL N.º 12.084/2023
O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria

Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por lote, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei a Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da
Sessão Pública, para as empresas classificadas:

- E N BIFFE ARACATUBA ME, para fornecer os itens: 10, 16,
17, 24, 27, 28, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 47, 48, 59, 66;

- GABRIELA P. DOS SANTOS - ME, para fornecer os itens:
02, 06, 11, 22, 29, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 54, 55, 56, 57, 58,
60, 61, 65, 67;

- JC GOMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA,
para fornecer os itens: 04, 05, 09, 30, 49, 50, 62, 64;

-  PERCIO  MAKOTO  TOORU  KAMIJO  JUNIOR  ME,  para
fornecer os itens: 1.1, 1.2, 15, 40, 63;

- ROSANGELA APARECIDA TOL PRETTE, para fornecer os
itens: 03, 07, 20, 33, 51, 53;

- SAGRADO & VIDOTTO ARAÇATUBA LTDA, para fornecer
os itens: 08, 12, 13, 14, 18, 19, 21, 23, 25, 26, 31, 41, 52;

GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

CHAMADA PÚBLICA SMT N.º 007/2023
OBJETO: “OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO

PÚBLICO A TÍTULO PRECÁRIO PARA FINS DE EXPLORAÇÃO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA (COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS E
PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS,  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TURÍSTICOS E ATIVIDADES RELACIONADAS COM O TURISMO
RECEPTIVO) NA ÁREA DENOMINADA PRAINHA MUNICIPAL DE
ARAÇATUBA DOUTOR MILTON LEITE CAMARGO”.

HOMOLOGAÇÃO
Para  que  surta  seus  efeitos,  homologo  o  parecer  da

Comissão Especial, nomeada através da Portaria GP N.º 204,
de  19  de  setembro  de  2023,  encontrado  às  fls.,  e  como
consequência, adjudico o objeto aos proponentes habilitados:

- LILIAN DE OLIVEIRA CAMARGO 131800938-38, pelo valor
mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Diligências de praxe.
Araçatuba, 07 de novembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2023 - REGISTRO DE
PREÇOS N.º 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 926/2023 - PROCESSO
DIGITAL N.º 5.098/2023

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por lote, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE MATERIAIS ESCOLARES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei a Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
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DAMASCENO,  adjudica  e  homologa  o  presente  certame,
conforme  Ata  da  Sessão  Pública,  para  as  empresas
classificadas:

- CL MULT ITENS LTDA, para fornecer os itens: 07, 16;
- COMERCIAL TH4 LTDA, para fornecer os itens: 06, 19, 30,

40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49.2;
- DALILU ENTRETENIMENTO LOGISTICA E NEGOCIOS LTDA,

para fornecer os itens: 10, 38;
- DANIELE RODRIGUES DE SOUZA CROZARIOLI EPP, para

fornecer o item: 24;
-  DISTRIBUIDORA  POPULAR  MATERIAIS  DE  ESCRITORIO

LTDA, para fornecer os itens: 27, 32;
- EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, para

fornecer os itens: 02, 13, 15, 17, 18, 25, 39;
- EXPERT COMERCIAL LTDA, para fornecer o item: 03;
-  FORTERM REPRESENTACOES E  COMERCIO  LTDA,  para

fornecer os itens: 21, 26;
- G & L PRODUTOS DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA, para

fornecer os itens: 09, 23, 31, 37;
-  JC  DA  SILVA  SUPRIMENTOS  P  ESCRITORIO  ME,  para

fornecer o item: 12;
- MAGAZINE MARINI NOGUEIRA EIRELI ME, para fornecer o

item: 22;
- NEW HIGIPEL COMERCIAL LTDA, para fornecer o item: 34;
- OMEGA MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA, para fornecer

os itens: 04, 20, 35;
- SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, para fornecer os

itens: 01, 11, 14;
- SOUZA E MASTELLINI LTDA - ME, para fornecer o item:

33;
- TAX DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA, para fornecer os

itens: 05, 08, 28, 29;
GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO N.º 34, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023
(Da Mesa)

Considerando  que  a  Câmara  Municipal,  através  a
Resolução n.º  2.042,  de  14 de março de 2022,  criou
o“Prêmio  Carolina  Maria  de  Jesus” ,  acrescendo
dispositivos na Resolução n.º 1.926/2014, que “Consolida as
normas relativas à concessão de títulos, homenagens, prêmios
e medalhas”;

considerandoa  necessidade  de  formação  de  uma
comissão técnica de avaliação, voltada a escolher as pessoas
ou entidades que concorrerão ao prêmio, além de coordenar a
escolha  definitiva  pelo  público  daqueles  que  serão
homenageados,  com  base  no  art.  19-D  da  Resolução  n.º
1.926/2014, com redação dada pela Resolução n.º 2.042/2022;

considerando  o  Ofício  SDG/19/2023,  bem  como  as
indicações  recebidas  por  esta  Casa  através  da  Secretaria
Municipal  de  Cultura  (protocolo  n.º  5.428/2023),  Secretaria
Municipal de Participação Cidadã (protocolo n.º 5.537/2023), e

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR
(protocolo n.º 5.581/2023).

A  MESA  DIRETORA  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAÇATUBA, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições  conferidas  por
Lei,  faz  baixar  o  seguinte
ATO:

Art. 1.º Fica constituída comissão técnica de avaliação
para escolha das pessoas ou entidades que concorrerão ao
prêmio  “Carolina  Maria  de  Jesus”,  edição  2023,  com  os
seguintes componentes:

I  –  Vereadora  Regina  Lourenço  e  Vereador  Wesley  da
Dialogue, indicados pela Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Araçatuba;

II – Senhora Kelly Cristina Oliveira da Silva, indicada pela
Secretaria Municipal da Cultura;

III – Senhor Josue Galdino Correa, indicado pela Secretaria
Municipal de Participação Cidadã;

IV – Senhora Maria Elizabeth dos Santos Catalani, indicada
pelo COMPIR (Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial).

Art. 2.º Compete à Comissão:
I – escolher as pessoas ou entidades que concorrerão ao

prêmio em sua edição de 2023;
II  –  coordenar  a  escolha  definitiva  pelo  público  daqueles

que serão homenageados.
§ 1.º A escolha definitiva dos homenageados será feita por

meio  de  votação  pública  via  internet  em  plataforma  definida
pela Comissão.

§ 2.º Caso seja constatada a atuação de muitas pessoas
ou entidades que realizaram serviços em defesa dos direitos
dos negros e negras e no combate ao racismo, a Comissão
poderá optar pela homenagem por área de atuação.

§  3.º  Somente  será  homenageada  uma  pessoa  ou
entidade por área de atuação, caso a escolha ocorra desta
forma.

Art. 3.º As decisões da comissão deverão ser consignadas
em ata ou relatório,  a  serem devidamente assinados pelos
seus componentes, e encaminhados à Presidência da Câmara,
para  registro  e  providências  adicionais  que  se  fizerem
necessárias.

Art. 4.º Este Ato entra em vigor nesta data.
Art. 5.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 DE NOVEMBRO
DE 2023

APARECIDA CRISTINA MUNHOZ
PRESIDENTE

WESLEY MONEA DOS SANTOS
1.º SECRETÁRIO

REGINA LOURENÇO
2.ª SECRETÁRIA

ÉDISON EDUARDO GOMES
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
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